
  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA
QUARTA-FEIRA
01 DE ABRIL DE 2020
ANO XXXIII | N º 7.6136

DECRETOS NUMERADOS

DECRETO Nº 32.317 de 31 de março de 2020

Dispõe sobre novas medidas de prevenção e 
controle para enfrentamento do COVID-19 no 
âmbito do município de Salvador.

O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe conferem o inciso V do art. 52 da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o 
disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e na a Portaria MS/GM nº 356 de 11 de março 
de 2020,

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana 
pelo novo coronavírus (2019-nCoV), 

DECRETA:

Prorrogação da Suspensão de Atividades das Academias de Ginástica, Cinemas, 
Teatros e demais Casas de Espetáculo e Parques Infantis privados 

Art. 1º Fica prorrogado pelo prazo de 15 (quinze) dias corridos a suspensão das 
atividades dos estabelecimentos relacionados no art. 5º do Decreto nº 32.256, de 2020.

Prorrogação da Suspensão das Atividades de Classe da Rede Municipal de 
Educação e da Rede Privada de Ensino 

Art. 2º Fica prorrogado pelo prazo de 15 (quinze) dias corridos a suspensão das 
atividades de classe da Rede Municipal de Educação e da Rede Privada de Ensino, na forma do 
disposto no art. 6º do Decreto nº 32.256, de 2020.

Funcionamento dos Conselhos Tutelares
Art. 3º Enquanto perdurar os efeitos da situação de emergência em saúde pública 

de importância internacional decorrente do coronavirus, os Conselheiros Tutelares executarão seu 
serviço observado o que segue:

I - será adotado o atendimento em regime de “plantão ou sobreaviso”, 
preferencialmente não presencial, cabendo ao Conselheiro Tutelar analisar a necessidade ou não 
do atendimento presencial, devendo privilegiar o atendimento telefônico e por e-mail por meio de 
canais divulgados à comunidade;

II - verificada a impossibilidade de atendimento não presencial, este deve 
ocorrer em local ventilado, não fechado, que permita manter distância de no mínimo 1,5m (um metro 
e meio) entre pessoas;

III - os contatos com os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos deverão 
ser realizados prioritariamente de forma remota, por telefone e por meios virtuais.

Art. 4º Em nenhuma hipótese poderá haver prejuízo à promoção, defesa e controle 
para atendimento e efetivação dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 5º A coordenação de cada Conselho Tutelar deverá encaminhar diariamente 
relatório e estatística dos atendimentos realizados no dia anterior.

Fornecimento de Cestas Básicas
Art. 6º Fica alterado o inciso II do art.11 do Decreto 32.272, de 2020, que passa a ter 

a seguinte redação:

“Art. 11 .........................................................................................................

......................................................................................................................

II – de cestas básicas em favor dos alunos matriculados na rede própria, em creches 
conveniadas vinculadas à Secretaria Municipal de Educação e atendidas pelo Projeto Pé na Escola.”   
(NR)

Disposições finais
Art. 7º Os titulares dos órgãos da Administração Direta, Autarquias e Fundações, no 

âmbito de sua competência, poderão expedir normas complementares, relativamente à execução 
deste Decreto, e decidir casos omissos.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 32.318 de 31 de março de 2020

Regulamenta a Lei nº 9.488, de 03 de outubro de 
2019, na forma que indica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no inciso V, do art. 52, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica regulamentada a Lei nº 9.488, de 03 de outubro de 2019 que dispõe 
sobre o Serviço de Transporte Individual Privado de Passageiros – STIP, não aberto ao público, 
e remunerado, para a realização de viagens individualizadas ou compartilhadas, solicitadas 
exclusivamente, por usuários previamente cadastrados em aplicativos ou outras plataformas de 
comunicação em rede, no Município de Salvador/BA.

CAPÍTULO II

Seção I

Da Autorização para as Operadoras o STIP

Art. 2º As operadoras que se dispuserem a explorar o Serviço de Transporte 
Individual Privado – STIP deverão ter cadastro no Município, junto à Secretaria de Mobilidade – 
SEMOB, e atender aos seguintes requisitos:

I - possuir objeto social compatível ao objeto da realização 
ou intermediação de serviços de Transporte Remunerado Privado Individual de 
Passageiros;

II - apresentar ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresariais; no caso 
de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; no caso de 
sociedade simples, a inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; e, em caso de sociedade civil, comprovante de registro no Cartório de 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme dispõe o art. 1150 do Código Civil 
Brasileiro; 

III - comprovar a existência de matriz ou filial em Salvador; 
IV - apresentar comprovante de inscrição no Cadastro de 

Contribuintes Municipal;
V - estar em regularidade com a Seguridade Social;

VI - apresentar Certidão Negativa de Decretação de Falência 
ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da empresa;

VII - apresentar Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal;

VIII - apresentar Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Fazenda Estadual; 

IX - apresentar Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda 
Municipal; 

X - cadastrar, para fins de arquivamento, o dístico identificador 
caracterizador de seu serviço na unidade gestora da SEMOB;

XI - apresentar comprovante de pagamento da taxa para 
Autorização ou Renovação Anual de Operação do STIP.

Art. 3º Preenchidos os requisitos pela operadora solicitante, deverá 
o Município, através da SEMOB, homologar o pedido de autorização, dentro do prazo 
máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 4º O requerimento para a autorização pelas operadoras do STIP 
deve ser apresentado à SEMOB, instruído com:

I - os documentos que comprovem o atendimento dos 
requisitos de que trata o art. 2º deste Decreto, sem prejuízo de outros documentos 


